
3012 PILDADE DEPONTE  NOVA 1967

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE DIE PONTE

NOVA

ESTADO DE MINAS GERAIS

Praça Dr. José Pinto Vieira, 36, centro

Telefax (31) 38715203

Lei N.915/2005

DISPÕE SOBRE A

ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA

ADOLESCENTE

PROVIDÊNCIAS.

NO MUNICÍPIO E

POLÍTICA DE

CRIANÇA E DO

DÁ OUTRAS

O Prefeito Municipal de Piedade de Ponte Nova

Faço saber que a câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova,

decretou, e eu, Prefeito Municipal,sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Art.1° Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento

dos direitos da criança e do Adolescente e estabelece normas gerais para sua adequada

aplicação.

Art.2° O atendimento dos Direitos da criança e do Adolescente do

Município de Piedade de Ponte Nova,far-se-á através de:

I - Política Social Básica de Educação, saúde, habitação,
recreação, esportes, cultura, lazer, profissionalização e outras que assegurem o

desenvolvimento físico, afetivo,mental, moral espiritual e social da criança e do adolescente
em condições de liberdade e dignidade, a convivência familiar e comunitária bem como o

encaminhamento dos portadores de necessidades especiais às instituições especializadas;
II - Políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo para

aqueles que dela necessitam;

III - Serviços especiais nos termos da Lei.

§1° O município destinará recursos e espaços públicos para programações
culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e a juventude.

§2° O Município poderá firmar consórcios e convênios com entidades públicas
e privadas ou outras esferas governamentais para atendimento regionalizado desde que haja
prévia autorização do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,observado o disposto no art.62 da Lei complementar No 101/00.
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§3° - É vedada a criação de programas de caráter compensatório da ausência ou

insuficiência das políticas sociais básica
s no município, sem a prévia manifest

ação no

Conselho Municipal dos Direitos da c
riança e do Adolescente.

Art.3° São órgãos e instrumentos da 
política e atendimentos dos direitos da

criança e do adolescente:

I- Fórum Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes;

II - Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes.

III - Conselho Tutelar;

IV- Fundo Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente.

Art.4° As entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à

inscrição de seus programas especificando os regimes de atendimento na forma definida neste

artigo, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá

registro das inscrições e suas alterações, do que
 fará comunicação ao Conselho Tutelar, à

Autoridade Judiciária e ao Ministério Público.

Art.5° Os programas a que se refere o artigo anterior serão classificados como

de proteção ou sócio-educativos, e destinar-se-ão à:

I- encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de

responsabilidade;

fundamental;

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino

IV - Inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família,à criança

e ao adolescente;

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime
hospitalar ou ambulatorial;

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxívio, orientação e

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;
VII - abrigo em entidade;
VIII - colocação em família substituta;

IX - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família;

X - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e
tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

XI - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;
XII - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;

XIII - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e

aproveitamento escolar;
XIV - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento

especializado;
XV - advertência;

XVI - perda da guarda;
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XVII - destituição da tutela;

XVIII - suspensão ou destituição do pátrio poder.

Art.6° Os serviços especiais referid
os no inciso III do artigo 2ºvisam a:

a) proteção e atendiment
o médico e psicológico às vít

imas de maus tratos, da

negligência, exploração, abuso
, crueldade e opressão;

b) identificação,localização d
e pais,crianças e adolescente

s desaparecidos.

c) proteção Jurídica Social.

TÍTULO II

DO FÓRUM MUNICIPAL DOS
 DIREITOS DA CRIANÇA 

E АО

ADOLESCENTE

Art.7° Fica instituído o Fórum composto de Entidades não Governamentais que

mantenham programas de atendime
nto à criança e adolescente e de entidades que tenham por

objetivo a defesa e proteção dos Direitos da Cri
ança e do Adolescente, especificamente ou do

cidadão de modo geral.

Art.8° Fórum é Órgão Consultivo do Conselho Municipal dos D
ireitos da Criança e do

Adolescente e tem por função sugerir as políticas a serem adotadas por este Conselho, assim

como auxiliar nas implantações das mesmas.

Art.9° Todas as entidades com atuação no Município indicadas no art.7°, para

participarem do Fórum Municipal deverão obedecer aos seguintes requisitos:

I - estarem legalmente constituídas;
II - não possuírem fins lucrativos;

III - comprovarem trabalho direto ou indireto com crianças e adolescentes;
IV - na hipótese de entidades com trabalho direto, atenderem aos requisitos

específicos de cada programas que desenvolvam;

Art.10 Compete ao Fórum Municipal dos Direitos da criança e dos Adolescentes

eleger os representantes da sociedade civil, efetivos e suplentes, que participarão do Conselho
Muaicipal dos Direitos das Crianças e do Adolescente.
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TÍTULO III

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

Art.11 Fica criado o Conselho Munici
pal dos Direitos da Criança e do

Adolescente em órgão normativo, 
deliberativo e controlador da Pol

ítica de Atendimento,

vinculado administrativamente à s
ecretaria de Habitação, Trabalh

o e Desenvolvimento

Social.

$1° - A Composição dos membros do 
Conselho Municipa dos Direitos da

criança e do Adolescente deverá 
ser paritária, nos termos do artigo 88,

 inciso II da Lei

N°8.069, de 13 de julho de 1990.

§2° - O Conselho Municipal dos Direitos da Crian
ça e do Adolescente tem por

finalidade garantir a efetivação do disposto na citada lei, especial o previsto n
o art.2°.

§3° - Caberá ao Conselho Municipal dos Direito
s da Criança e do Adolescente

garantir, junto às autoridades competentes, o atendimento,
 conforme estabelecido em lei, nos

casos em que os direitos forem ameaçados ou violados:

I - por ação ou omissão da Sociedade ou Estado;

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsáveis;

III- em razão de sua conduta.

Art.12 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, será

composto paritariamente por 06 (seis) membros titulares e 06(seis) membros suplentes, sendo

03 (três) representantes do Poder Público, e 03 (três) representantes da Sociedade Civil, todos

nomeados pelo Prefeito Municipal, observada a mesma proporcionalidade quanto aos

suplentes.

§1° - Os representantes do Poder Público, serão servidores dos Poder Executivo

Municipal das seguintes áreas:
I- um representante da área de educação;

II - um representante da área de saúde;

III -um representante da área de assistência Social;

§2° - Os representantes da Sociedade Civil serão eleitos pelo Fórum Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos do Art.10, desta Lei.

§3° -Os representantes do Poder Executivo serão pessoas

Prefeito Municipal, com poder de decisão no âmbito de sua competência.

indicadas pelo

§4° - O Conselho elegerá dentre os membros que o compõe seu Presidente, Vice-
Presidente, Secretário no prazo máximo de 10(dez) dias úteis contatos da divulgação do
resultado do processo de escolha.

§5° - A ausência injustificadas por 03 (três) reuniões consecutivas, ou 06 (seis)
intercaladas, no decurso do mandato, implicará a exclusão automática do representante

eleito para o Conselho Municipal, devendo o primeiro suplente efetivar-se.
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§ 6° Sendo representante do órgão público o faltante, o Prefeito Municipal

deverá proceder à devida substituição.

Art.13 Será de 03 ( três) anos o mandato dos membros do Conse
lho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adoles
cente, admitida uma recondução.

Art.14 A função do membro do Conselho Munic
ipal dos Direitos d

a Criança e

do Adolescente é considerada de interesse públic
o relevante e não será remunerada

.

Adolescente:
Art.15 Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

I - na primeira sessão anual, eleger seu Presid
ente, Vice-Presidente e Secretário;

II - formular a Polít
ica Municipal de proteç

ão, promoção e defesa dos Direito
s

da Criança e do Adolescente, definindo
 prioridades e controla

ndo as ações de execuç
ão em

todos os níveis, ouvindo o Fórum
 Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente;

III - deliberar sobre a
 conveniência e oportu

nidades de implement
ação dos

programas e serviços destinados ao
 atendimento das crianças

 e adolescentes, bem como sobre

a criação de entidades governamentais ou realização de consórcio intermunicipal

regionalizado de atendimento;

IV - apreciar e deliberar a respei
to dos auxílios e benefícios, be

m como da

aplicação dos mesmos, a serem
 concedidos a entidades não

 governamentais que tenham por

objetivo a proteção, promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;

V - efetuar o registro das entidade
s governamentais e não governamentais que

desenvolvam programas com
 crianças e adolescentes,assim c

omo inscrever os respect
ivos

programas de proteção e sócio-educativos na forma dos Artigos 90 e 91 da Lei nº 8.069/90;

VI - fixar critérios de utilização, at
ravés de planos de aplicações das d

oações

subsidiadas e demais receitas, de
stinando percentual para o incent

ivo do acolhimento sob

forma de guarda, da criança ou adoles
cente, órfão ou abandonado,de difícil colocação

familiar;

VII - definir com os Poderes Executivo e Legislativo sobre o Orçamento

Municipal destinado à execução das políticas
 conforme Artigo 2° da Lei 8.069/90 e me

tas

estabelecidas pelo mesmo;

VIII - elaborar seu Regime Interno;

IX - estabelecer política de formação de pessoas com vista a
 qualidade do

atendimento da criança e do adolescente;
entidades estaduais

X - manter intercâmbio com internacionais, federais e

congêneres, ou que tenham atuação na proteção promoção e defesa dos direitos da criança e

do adolescente;
XI- realizar e incentivar campanhas promocionais de conscientização dos

Direitos da Criança e do Adolescente;

Tutelar;

XII - definir o cronograma de implantação e processo de escolha do Conselho

XIII - acompanhar e avaliar as ações governamentais e não governamentais
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dirigidas ao atendimento dos direitos
 da criança e do adolescente, no âmbito do Município;

XIV - gerir o Fundo Municipal dos
 Direitos da Criança e do Adolescente, a que

se refere o artigo 88, inciso 
IV, da Lei 8.069/90, definin

do o percentual de utiliza
ção de seus

recursos, alocando-os na
s respectivas áreas, de acord

o com as prioridades definidas no

planejamento anual;

Fundo;

XV - controlar e fiscalizar o emprego e utilização dos recursos destinado
s a esse

XVI - solicitar as indicações para o
 preenchimento de cargo de Conselheiro, nos

casos de vacância;

XVII - manifestar-se sobre a co
nveniência e oportunidade de implementação de

programas e serviços, bem c
omo sobre a criação de en

tidades governamentais ou
 realização

de consórcio inter-municipal;

XVIII- inscrever programas, co
m especificação dos regimes 

de atendimento,

das entidades governamentais e n
ão governamentais de atendiment

o, mantendo registro das

inscrições e suas alterações, d
o que fará comunicação ao Co

nselho Tutelar, autoridade

judiciária e Ministério Público;

XIX - proceder ao registro das entidades n
ão-governamentais de atendimento e

autorizar o seu funcionamento, obs
ervado o parágrafo único do artigo 91 

da Lei N°8.069/90,

comunicando-os ao Conselho Tute
lar e a autoridade judiciária, cons

tituindo-se no único

órgão de concessão de registro;

XX - divulgar a Lei federal N° 8.069, de
 13 de Julho de 1990 - Estatuto da

Criança e do Adolescente - dentro d
o âmbito do município, prestando à comu

nidade

orientação permanente sobre os direitos da criança e do adolescente;

XXI - informar e motivar a comun
idade, através dos diferentes órgãos

 de

comunicação e outros meios, sobre a situação social
 econômica, política e cultural da criança

e do adolescente na sociedade brasileira;
afixação, em local visível nas instituiçõesXXII - garantir a reprodução

públicas e privadas, dos direitos da criança e
 do adolescente e proceder ao esclarecim

ento e

orientação sobre esses direitos, no que se refere a utilização dos serviços prestados;

XXIII - receber, analisar e encaminhar denúncias o
u propostas para melhor

encaminhamento da defesa da criança e do adolescente;

XXIV - levar ao conhecimento dos órgãos competentes, mediante

representação, os crimes, as contravenções e as infrações que violarem interesses coletivos

e/ou individuais da criança e do adolescente;

XXV- promover conferências, estudos, debates e campanhas visando a

formação de pessoas, grupos e entidades dedicados à solução de questões referentes à criança

e ao adolescente;
XXVI - realizar Assembléia anual aberta à população, com a finalidade de

prestar contas.
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